
 
PROGRAMA AUTONOMIA E RENDA PETROBRAS 

 
EDITAL FAIFSUL nº 104/2025/A&R 

 
Retificação nº 01 

 
 

A FUNDAÇÃO ÊNNIO DE JESUS PINHEIRO AMARAL DE APOIO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE – na pessoa de seu Diretor-Presidente, Daniel Espírito Santo Garcia, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas, TORNA PÚBLICA a retificação do Edital nº 104/2025/A&R de 02 
de dezembro de 2025, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

3.2 É permitida a inscrição em no máximo 3 (dois) componentes curriculares 

 

Leia-se: 

3.2 É permitida a inscrição em no máximo 3 (três) componentes curriculares 

 

 

 

Onde se lê: 

Quadro II – Componentes curriculares 

CALDEIREIRO CH 
(horas) 

CH 
(h.aula) FORMAÇÃO REQUERIDA 

Integração e competências 
profissionais 24 32 Graduação em Psicologia ou em Administração 

MONTADOR DE ANDAIMES CH 
(horas) 

CH 
(h.aula) FORMAÇÃO REQUERIDA 

Planejamento de organização 
do trabalho 40 53 Graduação em Psicologia ou em Administração. 

 

 

Leia-se: 

Quadro II – Componentes curriculares 

CALDEIREIRO CH 
(horas) 

CH 
(h.aula) FORMAÇÃO REQUERIDA 

Integração e competências 
profissionais 24 32 Graduação em Psicologia ou em Administração ou 

Pedagogia 



MONTADOR DE ANDAIMES CH 
(horas) 

CH 
(h.aula) FORMAÇÃO REQUERIDA 

Planejamento de organização 
do trabalho 40 53 Graduação em Psicologia ou em Administração ou 

Pedagogia 

 

 

Pelotas, 03 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

 
 

Daniel Espírito Santo Garcia 
Diretor-Presidente da FAIFSUL 

Endrigo Pino Pereira Lima 
Coordenador do Programa A&R no IFSul 
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